
Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Ubatuba 
------ L'.ITORAL NORTE DE SÃO PAULO------

Administração Pedro Paulo T. Pinto lntegr ar par a Desenvolver 

Gabinete do Prefeito 

LEI NlTh':ERO 832, DE 01 DE SETEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do ensino 

da História de Ubatuba nas escolas muni

cipais de 12 grau. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal 

da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das a.

tribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei. 

F A ç O S A B E R que a câmara Municipal apr_2 

vou e eu saciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - O ensino da História de Ubatuba deverá ser ministrado, obri 

gatoriamente, em todas as escolas municipais de 12 grau. 

Art. 22 - À Diretoria Municipal de Educação caberá estabelecer conta

to com a Secretaria Estadual de Educação, visando a possib]; 

lidade de que o ensino da História de Ubatuba seja ministr_! 

do também nas escolas estaduais. 

Art. 32 - A Diretoria Municipal de Educação indicará uma pessoa vers_! 

da no assunto para elaborar o texto da História de Ubatuba, 

para o cumprimento do disposto no Artigo 12. 

Parágrafo Único - O livro a ser publicado deverá atender aos requisi

tos mínimos seguintes: 

- linguagem simples e clara; 

- ilustrações adequadas e attizadas; 

- criatividade. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor 

• 1 

sua publicação. 

o de 1986 

Pedro Paul.o Teixei.lfa Pinto 
! 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Expe-

diente do Gabinete do Prefeito em mbro de ·1986. 
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